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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote OI, Park Lozandes, CEP: 74.884-090

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO333/P
Goiânia, 05 de maio de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei
nO256, extraído do Processo Legislativo nO2019001049, a ele apensado os de nOs2019007250 e
2020001344, aprovado em sessão realizada no dia 27 de abril do corrente ano, de autoria dos
Deputados DELEGADA ADRIANA ACCORSI, ANTÔNIO GOMIDE e KARLOS
CABRAL, que institui a Política Estadual para a População em Situação de Rua.

Atenciosamente,

DeputaJ:e~IEIRA
- PRESIDENTE -

http://www.al.go.leg.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 256, DE 27 DE ABRIL DE 2022.
LEI N° , DE DE DE 2022.

Institui a Política Estadual para a População
em Situação de Rua.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual para a População em Situação de Rua de
Goiás, que atenderá ao disposto nesta Lei.

,J.)'
\..-

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se população em situação de rua, de
acordo com o Decreto federal n° 7.053, de 23 de dezembro de 2009, o grupo populacional
heterogêneo que possui em comum a extrema pobreza, os vínculos familiares fragilizados ou
interrompidos e a inexistência de moradia convencional regular e que utiliza os logradouros
públicos, fazendo dele espaço de convívio e, principalmente, de sobrevivência, de forma
temporária ou permanente.

Art. 3° São princípios da Política Estadual para a População em Situação de Rua de
Goiás:

I - o respeito à dignidade da pessoa humana;

II - o direito à convivência familiar e comunitária;

III - a valorização e o respeito à vida e à cidadania;

IV - o atendimento humanizado e universalizado;

V - o respeito às condições sociais e diferenças de origem, raça, idade,
nacionalidade, gênero, orientação sexual e religiosa, com atenção especial às pessoas com
deficiência;

VI - a erradicação de atos violentos e ações vexatórias e de estigmas negativos e
preconceitos sociais que produzam ou estimulem a discriminação e a marginalização, s~ja pela
ação ou omissão;

VII - a não discriminação de qualquer natureza no acesso a bens e serviços
públicos.

ambientais;

Art. 4° A Política Estadual para a População em Situação de Rua de Goiás
observará as seguintes diretrizes:

I - promoção dos dir~tos civis, políticos, econômicos, SOCIaIS,culturais e
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II - responsabilidade do poder público pela elaboração e pelo financiamento da
Política Estadual para a População em Situação de Rua de Goiás;

III - articulação das políticas públicas federais, estaduais e municipais;

IV - integração dos esforços do poder público e da sociedade civil para a execução
da Política Estadual para a População em Situação de Rua de Goiás;

V - participação da sociedade civil na elaboração, no acompanhamento e no
monitoramento das políticas públicas;

VI - incentivo e apoio à organização da população em situação de rua e à sua
participação nas instâncias de formulação, controle social, monitoramento e avaliação das
políticas públicas;

VII - implantação e ampliação das ações educativas destinadas à superação do
preconceito e à capacitação dos servidores públicos para melhoria da qualidade e do respeito no
atendimento à população em situação de rua;

VIII - democratização do acesso e fruição dos espaços e serviços públicos.

Art. 5° São objetivos da Política Estadual para a População em Situação de Rua de
Goiás:

I - assegurar à população em situação de rua o acesso amplo, simplificado e seguro
aos serviços e programas que integram as políticas públicas de saúde, educação, assistência social,
moradia, segurança, cultura, esporte, lazer, trabalho e renda;

II - garantir a capacitação de profissionais para atendimento à população em
situação de rua;

III - produzir, sistematizar e disseminar dados e indicadores sociais, econômicos e
culturais sobre a rede de cobertura de serviços públicos à população em situação de rua;

IV - desenvolver ações educativas continuadas que contribuam para a formação de
uma cultura de respeito, ética e solidariedade entre a população em situação de rua;

V - incentivar a pesquisa, a produção e a divulgação de conhecimentos sobre a
população em situação de rua;

VI - implementar a rede de acolhimento temporário, nos termos do art. 8° desta
Lei;

VII - implantar centros de defesa dos direitos humanos para a população em
situação de rua;

VIII - criar e divulgar canal de comunicação para o recebimento de denúncias de
violência contra a população em situação de rua e de sugestões para aperfeiçoamento e a
melhoria das políticas públicas voltadas para esse segment

(fi ./Jy:;
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IX - orientar a população em situação de rua sobre benefícios previdenciários;

X - proporcionar o acesso da população em situação de rua aos serviços
assistenciais existentes;

XI - implementar ações de segurança alimentar e nutricional suficientes para
proporcionar à população em situação de rua acesso à alimentação de qualidade;

XII - incluir a população em situação de rua como público-alvo prioritário na
intermediação de emprego, na qualificação profissional e no estabelecimento de parcerias com a
iniciativa privada e com o setor público para a criação de postos de trabalho;

XIII - disponibilizar programas de capacitação, profissionalização e qualificação e
requalificação profissional para a população em situação de rua, a fim de propiciar o seu acesso ao
mercado de trabalho;

XIV - alocar recursos no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária Anual para
implementação das políticas públicas para a população em situação de rua;

XV - criar meios de articulação entre o Sistema Único de Assistência Social e o
Sistema Único de Saúde para qualificar a oferta de serviços;

XVI - garantir ações de apoio e sustentação aos programas de habitação social que
atendam à população em situação de rua, com o acompanhamento social desenvolvido por equipe
multidisciplinar, nos períodos anterior e posterior à ida para o imóvel.

Art. 6° A Política Estadual para a População em Situação de Rua de Goiás será
implementada de forma descentralizada e articulada com os Municípios e com as entidades da
sociedade civil que a ela aderirem.

Parágrafo único. Os Municípios que aderirem à Política Estadual para a População
em Situação de Rua de Goiás instituirão comitês gestores intersetoriais integrados por
representantes das áreas relacionadas ao atendimento da população em situação de rua.

Art. 7° O Estado instituirá Comitê Intersetorial de Acompanhamento e
Monitoramento da Política Estadual para a População em Situação de Rua de Goiás, composto
paritariamente por representantes da sociedade civil e das secretarias de Estado que tenham
atribuições relacionadas direta ou indiretamente com a matéria, observando o disposto em
regulamento.

Art. 8° O padrão básico de qualidade, segurança e conforto da rede de acolhimento
temporário observará limite de capacidade, regras de funcionamento e convivência,
acessibilidade, salubridade e distribuição geográfica das unidades de acolhimento nas áreas
urbanas, respeitado o direito de permanência da população em situação de rua, preferencialmente
nas cidades ou nos centros urbanos.

~ 1°A rede de acolhimento temporário já existente será reestruturada. e ampliada
para incentivar sua utilização pela população em situação de rua, inclusive mediante sua
articulação com programas de moradia popular promovidos pelos governos fi eral, estadual e

municipais. ~ ~
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S 2° A estruturação e a reestruturação da rede de acolhimento temporário terão
como referência a necessidade de cada Município, considerando-se os dados das pesquisas de
contagem da população em situação de rua.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 27 de
abril de 2022.

~,-eALJ /1
Deputado LISSAiUEWVIElRA

- PRESIDENTE -
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Institui a Política Estadual para a População
em Situação de Rua.
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ANO 185 - DIÁRIO OFICIALlGO N° 23.826
SUPLEMENTO

111_divulgar os canais de denúncia para registro de violência
contra animais;

IV - fomentar o debate sobre o tema e a instituição de
políticas públicas.

Ar!. 60 O Sistema de Denúncia de maus-tratos contra os
animais "SOS Animal" será amplamente divulgado, podendo ser
criado número de telefone específico para o serviço de denúncia de
maus-tratos aos animais.

Parágrafo único. Na hipótese de criação de um número
específico para denúncia, os estabelecimentos mencionados nesta
Lei deverão proceder às adequações em prazo não superior a 90
(noventa) dias.

Art. 70 Poderão ser firmados convênios e parcerias com
prefeituras. organizações não governamentais. universidades e
instituições públicas e privadas visando ao efetivo enfrentamento
à violência contra os animais e ao devido encaminhamento das
denúncias aos órgãos competentes.

Art. 80 O descumprimento do disposto nesta lei sujeita os
estabelecimentos infratores às seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa. no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
para cada ocorrência e, em caso de reincidência, o valor da multa
será duplicado.

S 10 A ausência de constituição societária formal não será
óbice à responsabilização prevista nesta lei, caso em que se devem
aplicar as normas previstas nos arts. 986 a 990 do Código Civil e
demais disposições pertinentes.

S 20 Os valores arrecadados através das multas serão
destinados ao Fundo Estadual do Meio Ambiente. FEMA, instituido
pela lei nO 12.603, de 07 de abril de 1995, facultada a destinação
diversa por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 90 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento
estadual.

Ar!. 10. Os estabelecimentos especificados nos arts. 30 e 40

terão o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta
lei, para se adaptar às suas determinações.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de junho de 2022; 1340 da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

WAGNER CAMARGO NETO
Deputado Estadual

ANTÔNIO GOMIDE
Deputado Estadual

CHARLES BENTO
Deputado Estadual

LEI N° 21.480, DE 30 DE JUNHO DE 2022

~
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS.

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Fica instituída a Política Estadual para a População
em Situação de Rua de Goiás, que atenderá ao disposto nesta Lei.

Art. 20 Para os efeitos desta Lei, considera-se população
em situação de rua, de acordo com o Decreto federal nO7.053. de 23
de dezembro de 2009, o grupo populacional heterogêneo que possui
em comum a extrema pobreza. os vínculos familiares fragilizados
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ou interrompídos e a inexist
e que utiliza os logradouros
convívio e. principalmente, de
ou pormanente.

Art. 30 São princípios da Política Estadual para a População
em Situação de Rua de Goiás:

I - o respeito à dignidade da pessoa humana;

II - o direito à convivência familiar e comunitária;

111- a valorização e o respeito à vida e à cidadania;

IV - o atendimento humanizado e universalizado;

V - o respeito às condições sociais e diferenças de origem,
raça. idade. nacionalidade, gênero, orientação sexual e religiosa.
com atenção especial às pessoas com deficiência;

VI - a erradicação de atos violentos e ações vexatórias e
de estigmas negativos e preconceitos sociais que produzam ou
estimulem a discriminação e a marginalização, seja pela ação ou
omissão;

VII - a não discriminação de qualquer natureza no acesso a
bens e serviços públicos.

Art. 40 A Política Estadual para a População em Situação rJf
Rua de Goiás observará as seguintes diretrizes:

I - promoção dos direitos civis. políticos. econômico;;.
sociais, culturais e ambientais;

11- responsabilidade do poder público pela elaboração e pelo
financiamento da Política Estadual para a População em Situação
de Rua de Goiás;

111- articulação das políticas públicas federais, estaduais e
municipais;

IV - integração dos esforços do poder público e da sociedade
civil para a execução da Política Estadual para a População em
Situação de Rua de Goiás;

V - participação da sociedade civil na elaboração, no
acompanhamento e no monitoramento das políticas públicas;

VI - incentivo e apoio à organização da população em
situação de rua e à sua participação nas instâncias de formulação.
controle social, monitoramento e avaliação das políticas públicas:

VII - implantação e ampliação das ações educativas
destinadas à superação do preconceito e à capacitação dos
servidores públicos para melhoria da qualidade e do respeito no
atendimento à população em situação de rua;

VIII - democratização do acesso e fruição dos espaços"
serviços públicos.

Art. 50 São objetivos da Política Estadual para a Populaç;;r
em Situação de Rua de Goiás:

I • assegurar à população em situação de rua o acesso
amplo, simplificado e seguro aos serviços e programas que integram
as políticas públicas de saúde, educação, assistência social.
moradia, segurança, cultura, esporte, lazer, trabalho e renda;

II - garantir a capacitação de profissionais para atendimento
à população em situação de rua;

111- produzir, sistematizar e disseminar dados e indicadores
sociais, econômicos e culturais sobre a rede de cobertura de serviços
públicos à população em situação de rua;

IV - desenvolver ações educativas continuadas que
contribuam para a formação de uma cultura de respeito, ética e
solidariedade entre a população em situação de rua;

V - incentivar a pesquisa, a produção e a dívulgação de
conhecimentos sobre a população em situação de rua;

VI - implementar a rede de acolhimento temporário, nos
termos do art. 80 desta Lei;
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VII - implantar centros de defesa dos direitos humanos para
a população em situação de rua;

VIII - criar e divulgar canal de comunicação para o
recebimento de denúncias de violência contra a. população em
situação de rua e de sugestões para o aperfeiçoamento e a melhoria
das políticas públicas voltadas para esse segmento;

IX - orientar a população em situação de rua sobre benefícios
previdenciários;

x - proporcionar o acesso da população em situação de rua
aos serviços assistenciais existentes;

XI - implementar ações de segurança alimentar e nutricional
suficientes para proporcionar à população em situação de rua
acesso à alimentação de qualidade;

XII- incluir a população em situação de rua como público-alvo
prioritário na intermediação de emprego, na qualificação profissional
e no estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada e com o
setor público para a criação de postos de trabalho;

XIII - disponibilizar programas de capacitação, pro-
fissionalização e qualificação e requalificação profissional para a
população em situação de rua, a fim de propiciar o seu acesso ao
mercado de trabalho:

, XIV - (VETADO);

XV - criar meios de articulação entre o Sistema Único de
Assistência Social e o Sistema Único de Saúde para qualificar a
oferta de serviços;

XVI - garantir ações de apoio e sustentação aos programas
de habitação social que atendam à população em situação de
rua, com o acompanhamento social desenvolvido por equipe
multidisciplinar, nos períodos anterior e posterior á ida para o imóvel.

Ar!. 6° A Política Estadual para a População em Situação
de Rua de Goiás será implementada de forma descentralizada e
articulada com os Municipios e com as entidades da sociedade civil
que a ela aderirem.

Parágrafo único. Os Municípios que aderirem à Política
Estadual para a População em Situação de Rua de Goiás instituirão
comitês gestores intersetoriais integrados por representantes das
áreas relacionadas ao atendimento da população em situação de
rua.

Art. 7° (VETADO).

Art. 8° O padrão básico de qualidade, segurança e conforto
da rede de acolhimento temporário observará limite de capacidade,
regras de funcionamento e convivência, acessibilidade, salubridade
e distribuição geográfica das unidades de acolhimento nas áreas
urbanas, respeitado o direito de permanência da população em
situação de rua, preferencialmente nas cidades ou nos centros
urbanos.

9 1° (VETADO).

9 2° A estruturação e a reestruturação da rede de
acolhimento temporário terão como referência a necessidade
de cada Municipio, considerando-se os dados das pesquisas de
contagem da população em situação de rua.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia. 30 de junho de 2022: 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

DELEGADA ADRIANA ACCORSI
Deputado Estadual

ANTÔNIO GOMIDE
Deputado Estadual

KARLOS CABRAL
Deputado Estadual

Protocolo 313929

OIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
A-::c;:il,~tin r1ioil~lmi"'.,tl-"npl~ Anr _ ACiFNrlA 'RRASlt 1-l=NTR AI

14

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
DOS MORADORES DA POSSE NO BAIRRO ANHANGUERA -
VITÓRIA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídíca (CNPJ)
sob o nO00.167.429/0001-78. com sede no Município de Goíânia/

GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de junho de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

DELEGADO EDUARDO PRADO
Deputado Estadual

Pro1ocolo 313930

LEI N° 21.482, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Altera a Lei nO14.308, de 12 de novembro de
2002, que institui o Programa de Incentivo
ao Atleta de Rendimento - PRÓ-ATLETA e
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do ar!. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO14.308, de 12 de novembro de 2002, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6° O número de bolsas concedidas será:

. .

Parágrafo único. Da quantidade e bolsas prevista ",m
cada categoria estabelecida nos incisos do caput deste
artigo, serão destinadas, no mínimo:

I - preferencialmente, 10% (dez por cento) ao desporto

paraolímpico; ell - preferencialmente, 10% (dez por cento)

ao desporto feminino." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de junho de 2022: 134° da República.

RONALDO CAIADO

Governador do Estado

DELEGADO EDUARDO PRADO

Deputado Estadual

Protocolo 313959
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